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AssunÍo: RETIRADA DE ENTULHOS NO BAIRRO GRAJAÚ E REVII'ALIZAÇÃO DA
PRAÇA

ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂuana Muxrcrpm DE MEND6 Protocolo Legislativo
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Requerente: VEREADORA EDILENE DA S. M. DOS SANTOS

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLMIRA

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja realizado a
retirada de entulho por toda a extensão do bairro e revitalização da praça no Grajaú.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, no sentido de proceder à limpeza e
revitalização na praça localizada no bairro Grajaú, pois há muito mato, e os assentos
se encontram danificados, por todo o baino há acumulo de lixo, tornando um
criadouro de animais peçonhentos (escorpiões, cobras, ratos e baratas).

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de2023.

EDILENE DA SI L A NIARTINS DOS SANTOS
v f READOR{ SOLIDARIEDADE

RUA ALBERTO TORR6, 66 - CENTRO - CEP 26700-000 - MENDES - RJ - TELEFONES: (24) 2465-2336
/ 2465-3 3 r s

PORTAL: www.mendes.rj.leg.br

CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES


